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103 / 2021Nº. Processo : 

Modalidade: Pregão Presencial

Nº.Modalidade: 0030

Termo de Homologação

Quarta-feira 17 Novembro 2021Data:

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL E RECARGAS , GÁS (GLP) LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG 
(BOTIJÕES VAZIOS E RECARGAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVORIZONTE/MG.
 
 
          CLEBER NASCIMENTO DE PINHO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 
legais e com base nas informações constantes do processo licitatório acima identificado, 
resolve homologa-lo, na forma a seguir:

RAFAELI AMANCIO MADUREIRAFornecedor:

Item Qtde Unidade Material/Serviço Preço Unit. Preço Total

001 20,0000 24,1500 483,00
24983 - ÁGUA MINERAL 20 LITORS:GALÃO DE 20 LITROS,
DENTRO DO PRAZO DA VALIDADE,COM TODOS OS 
DEVIDOS LACRES E REGULAMENTAÇÕES.

Unidade

002 33,0000 210,0000 6930,00

26916 - GÁS GLP ( ACONDICIONANDO EM BOTIJÃO 
RETORNÁVEL DE 13 KG: CARACTERÍSTICA :- LACRE DE 
SEGURANÇA NA VÁLVULA COM INDENTICAÇÃO DA 
COMPANHIA DE GÁS- RÓTULO COM INSTRUÇÕES DE 
USO - DATA DE VALIDADE INSCRITA NO BOTIJÃO - O 
BOTIJÃO DEVERÁ APRESENTAR PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA , NÃO DEVENDO TER 
AVARIAS COMO AMASSADO O  PRODUTO DEVERÁ SER 
CERTIFICADO PELA PRESENÇA DO SÍMBOLO DE 
INDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA BRASILEIRO  DE 
CERTIFICAÇÃO COLOCADO NO PRODUTO OU NA SUA 
EMBALAGEM, QUE PODERÁ ESTAR ACOMPANHADO D 
NOME OU MARCA   DO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO 
DE PRODUTO (OCP) CRECENCIADO PELO INMETRO.- 
INDENTIFICAÇÃO EM RELEVO NO BOTIJÃO DAS 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E DOS  REVENDEDORES - 
DEVERÁ CONTÉR INFORMAÇÃO DO PESO DO BOTIJÃO - 
DISTRIBUIDOR OU POSTO DE REVENDA DEVERÁ 
APRESENTAR NÚMERO DE AUTORIZAÇÃO DA ANP.

Unidade

003 2340,0000 8,9900 21036,60
27090 - RECARGA DE ÁGUA MINERAL  GALÃO DE 20 
LITROS(VINTE LITROS)

SERV

004 1828,0000 85,0000 155380,0027091 - RECARGA DE GÁS:(SÓ LÍQUIDO)SERV

183.829,60Valor Total:

CLEBER NASCIMENTO DE PINHO

PREFEITO MUNICIPAL


